
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

EMENDA ADITIVA N" 1 AO PROJETO DE LEI N° 46/2024

O Vereador José Pereira Sena da Câmara Munieipal de Nova Venécia-ES, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso V, ârt. 108, e o art.
117 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, na seara do processo legislativo,
apresenta a seguinte emenda aditiva ao Projeto de Lei n° 46/2024;

Art. 1° Fica acrescentado o inciso V aò art. 8° do Projeto de Lei n° 46/2024, o Programa
Musical Solidário, Cultura Democrática no âmbito do Município de Nova Venéeia-ES,
voltado para o acesso à cultura e a promoção dos artistas, talentos e bandas locais, o
desenvolvimento das artes e da cultura no município, vigorando com o seguinte texto:

Art. 8'

V - estabelecer critérios de seleção justos e transparentes para garantir que
artistas locais tenham igualdade de oportunidades para participar de eventos e
atividades culturais, com base em qualidade artística e relevância cultural.

Art. 2° Fica acrescentado o Capítulo Il-A e seus artigos 12-A, 12-B e 12-C ao Projeto de Lei
n° 46/2024, o Programa Musical Solidário, Cultura Democrática no âmbito do Município de
Nova Venécia-ESj voltado para o acesso à cultura e a promoção dos artistas, talentos e
bandas locais, o desenvolvimento das artes e da cultura no município, vigorandò com os
seguintes textos:

CAPÍTULO II-A

DO INCENTIVO PARCERIAS CULTURAIS

Art. 12-A. O Município de Nova Venécia-ES promoverá parcerias com
emissoras de rádio, instituições culturais, associações comunitárias e o setor
privado, visando à promoção e divulgação dos talentos artísticos locais, por
meio de eventos, programas culturais e atividades comunitárias.

Art. 12-B. As parcerias poderão incluir a utilização de espaços públicos para
eventos, isenção de taxas municipais para a realização de atividades culturais,
além de apoio logístico e técnico por parte da administração pública municipal.

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES S1 - p 1
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831 -0540 - http;//www.cmnv.es.gov.br - cmnv@cmnv.es.gov.br

2024/11/13\2024/11/13\367\EMA001-PL0046-2024 programa.musical.solidario.docx
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330033003400360033003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Art. 12^C. O Município incentivará o setor privado a participar ativamente na
promoção da cultura local, oferecendo contrapartidas como isenção de taxas e
reconhecimento público por meio de selos ou prêmios de incentivo à cultura
local.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 18 de novembro de 2024;
70° de Emancipação Política; 17^ Legislatura.

SENA

Vereador pelo PODE
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